
Lei Ordinária nº 13229 de 13 de fevereiro de 2026
Ementa: Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.076, de 31 de março de 2014, que dispõe sobre os critérios e as condições que

asseguram aos Oficiais e Praças da ativa da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso a

ascensão na hierarquia militar, mediante promoção, de forma seletiva, gradual e sucessiva e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

Publicação:
Promulgação de lei:  D.O. de 13/02/2026, edição nº 29173  Edição extra  , da página nº 7 até a página nº 8 

Data de início da vigência: 13 de fevereiro de 2026

Data de fim da vigência:
Data da promulgação: 13 de fevereiro de 2026

Apelido:
Assuntos: Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Militar

Tags: Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar

Situação: Não consta revogação expressa
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